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Portaria SUPTEC nº 001/2012  “Subdelega competência  aos Gerentes 

dos Departamentos de Assistência 
Técnica – GEAT e de Assistência ao 
Colegiado – GEAC, bem como aos 
Assistentes Técnicos da 
Superintendência Técnica em face da 
Portaria nº 03/2012.” 

 
 
 

O Superintendente Técnico da Superintendência 

Técnica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 

São Paulo - Crea-SP, Geólogo João Batista Novaes, no uso de suas 

atribuições conferidas nos termos do subitem 31 do item I da Portaria nº 

03/2012, de 02 de janeiro de 2012, do Presidente  do Crea-SP Engenheiro 

Civil Francisco Kurimori; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I Subdelegar competência ao Gerente do Departamento  de 

Assistência Técnica – GEAT para, na ausência do 

Superintendente Técnico: 

 

1. Subscrever ofícios, memorandos, informações, despachos, respostas 

formais e outros documentos necessários às unidades internas do 

Conselho referentes a assuntos da SUPTEC; 

 

2.   Apoiar técnica e administrativamente o Plenário, as Câmaras 

Especializadas, as Comissões Permanentes e Especiais e Grupos de 

Trabalho do Crea-SP;       

   

3.   Proceder à análise e exarar despachos, quando requeridos, em 

processos que tramitam na SUPTEC; 
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4. Designar Conselheiro Relator para os processos que tramitam no 

âmbito do Plenário; 

 

5. Providenciar com as unidades administrativas do Conselho o 

cumprimento das solicitações emanadas pelas Câmaras e Comissões 

em processos que tramitam na SUPTEC; 

 

6. Exarar despachos determinando a lavratura de Auto de Notificação e 

Infração em nome de pessoas físicas e jurídicas, quando for o caso, 

por infração ao disposto nas alíneas “a” e “e” do artigo 6º da Lei no 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, bem como dos artigos 16, 55, 59 

e 60 da mesma lei; infração ao artigo 1º da Lei no 6.496, de 7 de 

dezembro de 1977 e artigo 3º da Resolução no  425, de 18 de 

dezembro de 1998 do Confea; 

 

7. Exarar despachos deferindo, “ad referendum” do Plenário e das 

Câmaras Especializadas, os registros em processos de Registro de 

Acervo Técnico, Pessoas Jurídicas, Profissionais, nos casos em que a 

unidade competente não tenha condições de deferir, segundo critérios 

pré-estabelecidos; 

 

8. Designar funcionários do GEAT para o apoio técnico e administrativo 

às Câmaras Especializadas, Comissões e Grupos de Trabalho 

vinculados à SUPTEC; 

 

9. Analisar e definir todo o material a ser pautado nas sessões do 

Plenário e das Câmaras Especializadas, nas reuniões das Comissões 

Permanentes e Especiais e Grupos de Trabalho, conforme 

orientações dos respectivos Presidente e Coordenadores; 
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II Subdelegar competência ao Gerente do Departament o de 

Assistência ao Colegiado – GEAC para, na ausência d o 

Superintendente Técnico: 

 

1. Subscrever ofícios, memorandos, informações, despachos, respostas 

formais e outros documentos necessários às unidades internas do 

Conselho referentes a assuntos da SUPTEC; 

 

2. Apoiar técnica e administrativamente o Plenário, as Câmaras 

Especializadas, as Comissões Permanentes e Especiais e Grupos de 

Trabalho do Crea-SP; 

 

3.   Proceder à análise e exarar despachos, quando requeridos, em 

processos que tramitam na SUPTEC; 

 

4. Designar funcionários do GEAC para o apoio técnico e administrativo 

às Câmaras Especializadas, Comissões e Grupos de Trabalho 

vinculados à SUPTEC; 

 

5. Analisar e definir todo o material a ser pautado nas sessões do 

Plenário e das Câmaras Especializadas, nas reuniões das Comissões 

Permanentes e Especiais e Grupos de Trabalho, conforme 

orientações dos respectivos Presidente e Coordenadores; 

 

 

III Subdelegar competência aos Assistentes Técnicos  para, na 

ausência da Gerência do Departamento de Assistência  Técnica: 

 

1. Subscrever ofícios, memorandos, informações, despachos, respostas 

formais e outros documentos necessários às unidades internas do 

Conselho referentes a assuntos da SUPTEC; 
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2. Apoiar técnica e administrativamente o Plenário, as Câmaras 

Especializadas, as Comissões Permanentes e Especiais e Grupos de 

Trabalho do Crea-SP; 

 

3.   Proceder à análise e exarar despachos, quando requeridos, em 

processos que tramitam na SUPTEC; 

 

4. Designar Conselheiro Relator para os processos que tramitam no 

âmbito do Plenário; 

 

5. Providenciar com as unidades administrativas do Conselho o 

cumprimento das solicitações emanadas pelas Câmaras e Comissões 

em processos que tramitam na SUPTEC; 

 

6. Exarar despachos determinando a lavratura de Auto de Notificação e 

Infração em nome de pessoas físicas e jurídicas, quando for o caso, 

por infração ao disposto nas alíneas “a” e “e” do artigo 6º da Lei no 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, bem como dos artigos 16, 55, 59 

e 60 da mesma lei; infração ao artigo 1º da Lei no 6.496, de 7 de 

dezembro de 1977 e artigo 3º da Resolução no 425, de 18 de 

dezembro de 1998 do Confea; 

           

7. Exarar despachos deferindo, “ad referendum” do Plenário e das 

Câmaras Especializadas, os registros em processos de Registro de 

Acervo Técnico, Pessoas Jurídicas, Profissionais, nos casos em que a 

unidade competente não tenha condições de deferir, segundo critérios 

pré-estabelecidos; 
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8. Analisar e definir todo o material a ser pautado nas sessões do 

Plenário e das Câmaras Especializadas, nas reuniões das Comissões 

Permanentes e Especiais e Grupos de Trabalho, conforme 

orientações dos respectivos Presidente e Coordenadores;  

  

            Esta Portaria revoga a Portaria SUPTEC nº002/2011 e demais 

disposições em contrário e entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 
São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

 
 

Geol. João Batista Novaes 
Creasp 0600964820 

Superintendente Técnico 
 

  
 
 
  


